
 

 

Vereador Fabio Simoa - Gabinete 2 - Telefone (15) 3238-1132 
E-mail: vereadorfabiosimoa@camarasorocaba.sp.gov.br 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista, CEP 18013-904. 

 

INDICAÇÃO 
 

 
Solicitação para intensificar a iluminação e/ou instalar lâmpadas na ponte que fica 

localizada na Estrada Vicinal Sorocaba – Iperó. 

 

Considerando que este vereador tem recebido diversos pedidos, devido o local não ter 

iluminação adequada, ocasionando insegurança para as pessoas que precisam utilizar a 

passagem pela ponte. 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 

providências visando o serviço solicitado acima. 

 
 
 

 
S/S., 23 de junho de 2025. 

 

 

 
FABIO SIMOA 

Vereador 
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